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O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. É proibida a cobrança em conta telefônica de serviços
relacionados a sexo, acessados através de ligações internacionais, sem a prévia
autorização do assinante à companhia telefônica.

Art. 2º. É proibida a veiculação de anúncios de serviços
prestados por telefone que não explicitem, objetivamente, a forma de cobrança
dos mesmos.

Art. 3º. Os serviços prestados por telefone poderão ser
cobrados no cartão de crédito do usuário.

Art. 4º. O proprietário de linha telefônica pode questionar, em
quinze dias do recebimento da cobrança, a obrigação de pagar serviços prestados



por telefone em desacordo com o disposto nesta lei.

Art. 5º. Esta lei entra em vigor noventa dias após a sua
publicação.

Sala da Comissão, em  09 de  junho de 2005.
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